[image: Fls]PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATINGA
– ESTADO DE SÃO PAULO –
CNPJ (MF) 46.634.127/0001-63
Rua Nove de Julho, 304 – Centro – CEP. 18690-000
Fone/Fax: (14) 3848-9800, e-mail: licitacao@itatinga.sp.gov.br 


PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATINGA
– ESTADO DE SÃO PAULO –
CNPJ (MF) 46.634.127/0001-63
Rua Nove de Julho, 304 – Centro – CEP. 18690-023
Fone/Fax: (14) 3848-9800, e-mail: licitacao@itatinga.sp.gov.br 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 011/2026 - PROCESSO Nº. 044/2026
PREÂMBULO

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO

O Município de Itatinga torna público para ciência dos interessados que, por intermédio de seu (sua) pregoeiro (a), designada por Portaria, realizará licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, em regime de MENOR PREÇO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM/ROTA, a qual será regida pela Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 (https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm), do Decreto 11.462, de 31 de março de 2023 (https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11462.htm), Lei Complementar nº. 123 de 14/12/2006 (https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm) com as devidas alterações introduzidas pela Lei Complementar nº.147 de 07/08/2014 (https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp147.htm), Decretos Municipais nº. 3.384 (https://itatinga.sispref.com.br/Documentos/Documento/100510) e 3.386 (https://itatinga.sispref.com.br/Documentos/Documento/100512), de 10 de agosto de 2023, com suas alterações e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como, nas disposições contidas neste edital.

CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até dia 16/04/2026, às 08h30.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 16/04/2026, às 09h00. 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado no link – BLL Compras”
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF)

PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS: A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital e deverá ser encaminhada exclusivamente pelo protocolo eletrônico do município, através do link: itatinga.1doc.com.br/atendimento, (assunto: “licitação”, pedido de esclarecimentos) e deverá ser assinado digitalmente através da facilidade disponível no portal, devendo ser acompanhado os trâmites através do número do protocolo gerado. Link: https://itatinga.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5&is=1038
	
[bookmark: _Hlk151616665][bookmark: _Hlk142552979][bookmark: _Hlk142374625]1. OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para realizar transporte de alunos da zona rural de Itatinga, conforme o calendário escolar anual e de acordo com as rotas presentes no Termo de Referência, com fornecimento de veículo apropriado, combustível e mão de obra (motorista e monitor), conforme especificações constantes do Anexo I do presente Edital.

1.2. A licitação será dividida em item/rota, conforme Tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos item/rota for de seu interesse.

Requisitante: Diretoria Geral de Educação
1.3. COMPÕEM ESTE EDITAL OS ANEXOS:
[bookmark: _Hlk142374790]ANEXO I – Termo de referência do objeto e Tabela de referência
ANEXO II – Exigências para habilitação
ANEXO III – Modelo de carta proposta comercial para licitante vencedor
ANEXO IV - Declaração conjunta (de idoneidade, de inexistência de fatos impeditivos, de que não emprega menor, declaração de responsabilidade e declaração de que não integra seu corpo social, nem em seu quadro funcional, empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da administração municipal)
ANEXO V – Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte
ANEXO VI – Aviso de recebimento
ANEXO VII – Minuta do Contrato e termo de ciência e notificação
ANEXO VIII – Declaração de comprometimento de aquisição de veículos
ANEXO IX – Declaração de comprometimento de substituição de veículos
ANEXO X – Declaração de que o motorista atende as exigências legais

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões. 
2.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor (a) da Prefeitura Municipal de Itatinga-SP, denominado (a) Pregoeiro (a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br).
[bookmark: _Ref168486586]3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - BLL Licitações", constante da página eletrônica do BLL – Licitações Públicas, no endereço https://bll.org.br//.

3.2. Os interessados deverão se inscrever previamente, realizando o devido credenciamento junto à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil; telefone: (041) 3097 4600; e-mail: contato@bll.org.br; até o horário fixado neste Edital para o início da apresentação das propostas; devendo apresentar toda a documentação exigida para o respectivo cadastramento/credenciamento; que deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em se tratando de sociedade por ações, acompanhado da documentação de eleição de seus administradores;

1) No caso da apresentação de alteração contratual consolidada, fica dispensada a apresentação das alterações anteriores à consolidação. 

2) Tal exigência se faz necessária tendo em vista a obrigatoriedade de se cadastrar todas as empresas participantes do certame, para fins de repasse de informações obrigatórias ao Tribunal de Contas do Estado; 

3) O Acesso a tais documentos, por parte deste Município, se dará somente na fase de habilitação do certame.

b) Demais documentos exigíveis pela BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.
3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
[bookmark: _Ref117000692]3.6. Não poderão disputar esta licitação:
[bookmark: _Ref113883338]3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.6.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;
[bookmark: _Ref114659912]3.6.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
[bookmark: _Ref114659913][bookmark: _Ref113883339]3.6.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
[bookmark: _Ref113883003]3.6.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
3.6.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
[bookmark: _Ref113883579]3.6.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato;
3.6.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
3.6.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
3.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
3.8. O impedimento de que trata o item 3.6.6. será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
[bookmark: art14§2][bookmark: art14§3][bookmark: art14§4]3.9. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
[bookmark: art14§5]3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1. e 8.2. deste Edital.
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
4.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.1 ou 5.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
4.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
4.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
4.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e 
4.12.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
5.1.1. Valor unitário e total do item/rota;
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5.8. A validade da proposta será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sessão pública do Pregão.
5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item/rota.
6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, segundo o qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado. 
6.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
6.9.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
6.9.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
 6.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro horas) da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
6.16.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.16.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
6.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
6.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
6.17.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
6.17.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
6.17.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
6.17.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
6.17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
6.17.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado do São Paulo;
6.17.2.2. Empresas brasileiras;
6.17.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.17.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
6.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
6.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
6.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
6.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
6.18.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a PROPOSTA ADEQUADA ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
6.18.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
[bookmark: _Toc135469202][bookmark: _Toc180399229][bookmark: _Toc135469205][bookmark: _Toc180399233]7. DA FASE DE JULGAMENTO                                                    
[bookmark: _Ref117019424]7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 4.7. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
7.1.1. Cadastros de impedidos e inidôneos mantidos pelo Tribunal de Contas do Estado de onde tiver sede o particular (TCE/SP: https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados);
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
7.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.7.1. Contiver vícios insanáveis;
7.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
7.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
7.8. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
7.9. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
7.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
7.11. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
7.12. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 e conforme ANEXO II do edital.
8.2. Os documentos do licitante exigidos para habilitação, deverão ser enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, uma única vez, a partir de solicitação fundamentada feita no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, juntamente com as propostas readequadas (se o caso), conforme disposto no item 6.18.4.
8.3. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada, ou por servidor da Administração ou publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do (a) Pregoeiro (a) solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, ficam condicionadas à verificação de sua validade e dispensam a autenticação. 
8.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
8.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
8.7. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data da apresentação das propostas.
8.8. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome da matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
8.9. As empresas participantes deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição (art. 43 da LC 123/06 alterada pela Lei 147/2014). 
8.10. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal das empresas participantes, será assegurado às mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e a critério da Administração, prorrogáveis por igual período; cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do art. 43, §1º, da LC 123/06 alterada pela Lei 147/2014.
8.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
8.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas Lei Federal nº 14.133/21. 
8.13. A exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
8.13.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
8.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.2. 
8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
9.  FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO, PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
9.3. O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital e disponibilizado no sistema de registro de preços.
9.4. Quando a adjudicatária não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidas, será convocada outra licitante na ordem de classificação das ofertas, e assim sucessivamente, com vistas à celebração da contratação.
9.5. após a homologação do resultado, será a vencedora notificada e convocada, através da devida nota de empenho, para no prazo de até 10 (dez) dias, iniciar a prestação dos serviços ou entrega do objeto, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no item 14, deste Edital, podendo o referido prazo ser prorrogado à critério da Administração.
9.6. fica definido o Pedido como ordem de fornecimento, que será enviada via e-mail ao fornecedor, o qual deverá confirmar o recebimento no prazo de 1 (um) dia útil. Caso a empresa não possua e-mail, a Nota de Empenho deverá ser retirada no Departamento de Licitações, situado no Paço Municipal (Rua 9 de Julho, 304, Centro, Itatinga-SP), no prazo de 1 (um) dia útil, contado a partir da convocação.
9.6.1. o prazo para confirmação do recebimento ou para retirada da ordem de compra poderá ser prorrogado por uma vez, por igual período, quando solicitado pela empresa vencedora durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Administração.
9.6.2. a não confirmação do recebimento ou a não retirada da nota de empenho no prazo previsto, implicará aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o valor total da contratação, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis.
9.6.3. o sistema deverá atender os requisitos do Anexo I, acompanhados das notas fiscais correspondentes. Não serão recebidas mercadorias fora do prazo estipulado no item supracitado.
9.6.4. é facultado a Prefeitura Municipal de Itatinga, quando o convocado não receber, atestar seu recebimento ou não aceitar a Nota de Empenho no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, pela ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas ao primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório.
9.7. O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado e às condições de recebimento e aceitação do objeto constante do ANEXO I deste edital, e deverá ser substituído pelo fornecedor, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação, de acordo com a legislação vigente.
9.8. O presente contrato terá duração de 12 (doze) meses, que será contado a partir de sua assinatura. 

9.9. O presente instrumento contratual poderá ser renovado, desde que com antecedência à data do término e haja concordância das partes.

9.10. A renovação está condicionada ao ateste por parte da CONTRATANTE da existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção, permitida a negociação com a CONTRATADA (artigo 106, II Lei nº 14.133/21);

9.11. A CONTRATANTE terá a opção de não renovar o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem, o que não gerará qualquer direito à indenização à CONTRATADA.

9.12. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

9.13. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
10. PAGAMENTO
10.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis, após a entrega do objeto e a apresentação da respectiva nota fiscal, devendo conter na nota que se refere ao Pregão Eletrônico nº 011/2026 - Processo de Licitação nº 044/2026.
10.2. Os documentos referidos no item 10.1 deverão ser entregues exclusivamente pelo protocolo eletrônico do município, através do link: itatinga.1doc.com.br/atendimento e deverá ser assinado digitalmente através da facilidade disponível no portal, devendo ser acompanhado os trâmites através do número do protocolo gerado.
11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
11.1. As despesas decorrentes desta contratação/aquisição estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento municipal, para o exercício de 2026, sendo elas:

02.00.00 .................. Poder Executivo
02.05.00................... Diretoria Geral de Educação
02.05.01................... Fundo Municipal de Educação  
12.3610013.2020..... Apoio às Atividades do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00............. Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica   
Ficha ........................185
Fonte de Recurso...... 02.200.0006
Valor Global............. R$ 210.125,00
   
02.00.00 .................. Poder Executivo
02.05.00................... Diretoria Geral de Educação
02.05.01................... Fundo Municipal de Educação  
12.3610013.2020..... Apoio às Atividades do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00............. Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica   
Ficha ........................186
Fonte de Recurso...... 05.200.0001
Valor Global............. R$ 82.625,00 
 
02.00.00 ................... Poder Executivo
02.05.00.................... Diretoria Geral de Educação
02.05.01.................... Fundo Municipal de Educação  
12.3610013.2020...... Apoio às Atividades do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00.............. Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica   
Ficha ........................188
Fonte de Recurso...... 05.200.0012
Valor Global............. R$ 50.000,00
 
11.2. O objeto licitado poderá ser adquirido por outros setores da municipalidade, devendo as respectivas notas de empenho onerar as fichas das Diretorias requisitantes.
[bookmark: _Toc490570084]12. REAJUSTAMENTO

[bookmark: _Toc135469206][bookmark: _Toc180399234]12.1. Os preços contratados poderão ser reajustados anualmente, observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do instrumento contratual, com base no índice IGP-M (FGV), ou outro índice que venha a substituí-lo, conforme art. 134 da Lei nº 14.133/2021.

12.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa detentora do contrato e a retribuição do Contratante para a justa remuneração do fornecimento, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico – financeiro inicial do contrato.

12.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

12.4. Na hipótese de a empresa detentora do contrato solicitar alteração de preço, a mesma terá que justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que comprove a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc.

12.5. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa detentora do contrato, esta deverá comprovar o desequilíbrio econômico – financeiro, em prejuízo da Municipalidade.

12.6. Fica facultado ao Contratante realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto à revisão dos preços solicitada pela empresa detentora do contrato.

12.7. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após análise técnica e jurídica do Contratante, porém contemplará o fornecimento realizado a partir da data do protocolo do pedido no Protocolo Geral do Contratante.

12.7.1. Enquanto eventuais solicitações de preços estiverem sendo analisadas, a empresa detentora do contrato não poderá suspender o fornecimento e o pagamento será realizado ao preço vigente.

12.7.2. A empresa detentora do contrato deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar Termo de Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação ao fornecimento realizado após o protocolo do pedido de revisão.
13. DOS RECURSOS
1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 
10. 
11. 
12. 
13. 
13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
[bookmark: _Hlk135318381][bookmark: _Hlk135315794]13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico www.pmitatinga.sp.gov.br
[bookmark: _Toc135469207][bookmark: _Toc180399235]14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES	Comment by Autor: Nota explicativa: As infrações e penalidades dispostas nesse item se referem especialmente às disposições da licitação, ficando no contrato os regramentos inerentes à fase contratual.
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
[bookmark: _Ref114668085][bookmark: _Hlk114652595]14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão durante o certame;
[bookmark: _Ref114668108]14.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra (quando for o caso);
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital.
[bookmark: _Ref114668139]14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
[bookmark: _Ref114668249][bookmark: _Ref114668245]14.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;
14.1.6. fraudar a licitação;
[bookmark: _Ref114668247]14.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
14.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
14.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada.
[bookmark: _Ref114668251]14.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
[bookmark: _Ref114668252]14.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
14.2.1. advertência; 
14.2.2. multa;
14.2.3. impedimento de licitar e contratar e
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
14.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 	Comment by Autor: ota explicativa: O valor da multa deverá observar o disposto no art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.  
Segundo o art. 156, §3º a multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta) por cento do valor do contrato licitado ou celebrado com 
contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133/2021. Deve-se fixar o percentual da multa proporcional à gravidade da infração.  
14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.5, 14.1.6,14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.	Comment by Autor: Nota explicativa: Conforme estabelece o art. 156, §4º, essa disposição deverá indicar o respectivo ente federativo a que pertence o órgão ou entidade sancionadora.
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 	Comment by Autor: Nota explicativa: Conforme estabelece o art. 158, §1º, quando o órgão ou entidade não dispuser em seu quadro funcional de servidores estatutários, a comissão será composta por 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) 
anos de tempo de serviço no órgão ou entidade.
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.	Comment by Autor: Nota explicativa: Conforme estabelece o art. 156, §9º, essa disposição deverá indicar o respectivo ente federativo a que pertence o órgão ou entidade sancionadora.
14.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.
14.16. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.
15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do seguinte link: https://itatinga.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5&is=1038
15.4. A impugnação deverá ser dirigida ao Pregoeiro, e conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a denominação social da empresa, número do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contato, devendo estar devidamente assinada pelo sócio ou procurador.
15.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
15.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
16. DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão.
16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, resguardados o interesse público, a isonomia entre os licitantes e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, vedada a adoção de exigências excessivas ou desnecessárias que restrinjam indevidamente a participação no certame.
16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.itatinga.sp.gov.br.

Prefeitura Municipal de Itatinga aos 31 de março de 2026.


PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA DI ROCCO
[bookmark: _GoBack]Prefeito Municipal









ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO Nº. 044/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR TRANSPORTE DE ALUNOS DA ZONA RURAL DE ITATINGA, CONFORME O CALENDÁRIO ESCOLAR ANUAL E DE ACORDO ROTAS PRESENTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, COM FORNECIMENTO DE VEÍCULO APROPRIADO, COMBUSTÍVEL E MÃO DE OBRA (MOTORISTA E MONITOR).

UNIDADE SOLICITANTE: Diretoria Geral de Educação
Abaixo seguem os itinerários de cada rota:

[bookmark: _heading=h.gjdgxs]¹ A quilometragem é apenas uma estimativa máxima considerando as propriedades que compõem as respectivas rotas. O pagamento será de acordo com a distância rodadas aferida por meio de sistema de rastreamento, onde as propriedades atendidas serão de acordo apenas com as matrículas efetivas de alunos nas unidades escolares, não sendo permitido a execução de percurso em propriedades sem alunos matriculados. CADA ROTA POSSUI UMA REFERÊNCIA DO KM RODADO ATUALMENTE.

² A divisão de períodos será:
Manhã: Entrada (07h00) e retorno dos alunos (12h30) das escolas.
Tarde: Retorno dos alunos que saem do período integral (14h00)
Noite: Entrada (19h00) e retorno dos alunos (23h00) das escolas de meio período noturno
[bookmark: _heading=h.ywdfbhbcf3hz]O objeto será cada conjunto de período e propriedades consolidadas na rota, como segue nos quadros abaixo.

³ Os horários indicam a quantidade de horários ida e voltas ocorrerão no período.
Manhã:  Ida até a escola após embarque dos alunos e volta da escola com desembarque dos alunos = 1 horário de ida e 1 horário de volta (2 horários no total)
Tarde: Ida às escolas e volta das propriedades (retorno dos alunos) = 1 horário de ida e 1 horário de volta (2 horários no total)
Noite: Ida até as propriedades e volta para as escolas (entrada dos alunos), ida às escolas e volta das propriedades (retorno dos alunos) = 2 horários de ida e 2 horários de volta (4 horários no total)

4O valor foi aferido conforme média do que é percorrido atualmente nas rotas que atendem a propriedades, sendo utilizado sistema de rastreamento para as medidas. O valor é apenas uma referência, podendo haver variações ao decorrer do contrato.




	ROTA - SELEON

	QUANTIDADE DE LUGARES APROXIMADO
	45
	15
	-

	
TOTAL MÁXIMO ESTIMADO DE KM POR ROTA¹
	150

	
PERIODO²
	
MANHA 90 KM
	
TARDE 60KM 
	-

	
HORÁRIOS (DE IDA OU DE VOLTA)³
	
4 HORÁRIOS
	
2 HORÁRIOS
	
-

	 KM RODADOS HOJE
	80 KM
	42 KM
	-

	
NOME FANTASIA
	
SELEON

	
ESCOLAS ATENDIDAS:
	E.M.E.F.Profª Marygnez Franzolin Maurício Oliveira

	
	E.M.E.I. Pedro Antônio Parenti

	
	E.E. Profª Danúzia De Santi

	
	E.M.E.F. Paulo Thomaz da Silva

	
	E.M.E.F.Prefº Aristeu Pedroso de Almeida

	
	E.E. Profª Inah Lopes de Oliveira Macedo

	
	E.M.E.F. Profª Maria de Lourdes Esteves Bronzato

	
	E.M.E.F. Profª Maria Suman

	
	E.M.E.I Professora Sonia Maria Paes

	
	E.M.E.F. Profª Magaly Aparecida de Mello Chamma

	
	C.E.I. Dona Virgínia Bagata

	PROPRIEDADES ATENDIDAS

	MANHÃ

	PONTILHÃO DA LINHA DO TREM, IBC, CASAS NEI  FURLANETO, SITIO DO PAIXÃO, SITIO DO BIAZON, SITIO DO RECANTO DAS FLORES, PESQUEIRO STOCOMO, CHACARA BEIRA DA ESTRADA, SEDE ESTOCOMO, SEDE DA VERDANA, FAZ. VERDANA CASEIRO, FAZ. STO ANTONIO, HORTOFLORESTAL, FAZ. VERDANA CASEIRO 2, FAZ. PRIMAVERA, SITIO ESTRELA AZUL, SITIO FERNANDES FAZ. SELEON 2, SITIO DO MODESTO, SITIO FIM DO MUNDO FAZ. JEQUITIBA E FAZ. SÃO ROQUE




	TARDE

	PONTILHÃO DA LINHA DO TREM, IBC,  CASAS NEI  FURLANETO,  SITIO DO PAIXÃO, SITIO DO BIAZON, SITIO DO RECANTO DAS FLORES, PESQUEIRO STOCOMO, CHACARA BEIRA DA ESTRADA, SEDE ESTOCOMO, SEDE DA VERDANA, FAZ. VERDANA CASEIRO, FAZ. STO ANTONIO, HORTOFLORESTAL, FAZ. VERDANA CASEIRO 2, FAZ. PRIMAVERA, SITIO ESTRELA AZUL, SITIO FERNANDES FAZ. SELEON 2, SITIO DO MODESTO, SITIO FIM DO MUNDO FAZ. JEQUITIBA E FAZ. SÃO ROQUE.



2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
O transporte escolar é fundamental para garantir o acesso à educação, especialmente para estudantes que residem em áreas rurais ou de difícil acesso. Sem um transporte eficiente, muitos alunos enfrentariam desafios significativos para chegar à escola, resultando em altos índices de evasão escolar e prejudicando o desenvolvimento educacional dessas comunidades. O transporte escolar assegura que todas as crianças e adolescentes tenham igualdade de oportunidades para frequentar a escola, independentemente de sua localização geográfica.
No Brasil, a importância do transporte escolar é reforçada por leis que garantem esse direito. A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 208, assegura o transporte como um dos deveres do Estado para garantir o acesso e a permanência dos alunos na escola. Além disso, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), Lei nº 9.394/1996, também destaca em seu artigo 4º, inciso VIII, a responsabilidade dos municípios de oferecer transporte para alunos do ensino fundamental da zona rural. Essa legislação visa promover a inclusão social e a redução das desigualdades, garantindo que o direito à educação seja efetivamente exercido por todos.
Além das leis federais, programas como o Programa Nacional de Transporte Escolar (PNATE), instituído pela Lei nº 10.880/2004, proporcionam recursos financeiros para auxiliar os estados e municípios na manutenção e expansão do serviço de transporte escolar. Esse apoio é crucial para superar as barreiras geográficas e financeiras que muitas famílias enfrentam, assegurando que as crianças possam frequentar a escola com segurança e regularidade. Assim, o transporte escolar não apenas cumpre uma função logística, mas também desempenha um papel central na promoção da equidade e no fortalecimento do direito à educação no Brasil.
A Diretoria de Educação do município de Itatinga conta com frota própria de veículos que já atendem rotas escolares, porém o município possui uma grande área rural, e, consequentemente, muitas propriedades com alunos a serem atendidos, sendo que a frota própria não possui capacidade para atender a demanda total do transporte de alunos da zona rural que estudam nas escolas municipais e estaduais (transporte de alunos do Estado é auxiliado por convênio com a Secretaria de Educação estadual).
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
Para solucionar o problema mencionado, deverá ser realizada a abertura de Processo Licitatório, com modalidade a definir, para que a Diretoria de Educação possa realizar a contratação de empresas no ramo, a fim de realizarem o serviço de acordo com o calendário escolar vigente.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
O condutor ou motorista deve: 
· Ter idade superior a 21 anos;
· Ter habilitação para dirigir veículos na categoria “D” ou “E”;
· Possuir curso de formação de condutor de transporte escolar e Autorização do DETRAN;
· Ter sido submetido a exame psicotécnico especial para transporte de alunos;
· Possuir matrícula específica no Detran;
· Não ter cometido falta grave ou gravíssima nos últimos doze meses;
· Respeitar o limite máximo de passageiros permitido pelo fabricante do veículo;
· Apresentar certidão negativa do registro de distribuição criminal, relativas aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, renovável a cada cinco anos, conforme exigência prevista no artigo 329, do Código de Trânsito Brasileiro – CTB.
· Estar em conformidade com a legislação vigente com relação a caso omissos nesse termo de referência e novas leis e normas quem passem a vigorar.

A empresa vencedora terá o prazo máximo de até 15 dias úteis contados da data da homologação do certame para apresentar os dados do motorista conforme descrição anterior, prorrogáveis por mais 5 dias úteis desde que apresentada solicitação e que seja aprovada pela contratante.

O veículo deve possuir: 
· No máximo 15 anos desde a data de fabricação.
· Documentação Regular;
· Seguro contra acidentes;
· Extintores nos termos legais;
· Cintos de segurança em boas condições e para todos os passageiros;
· Grade de separação dos alunos da parte onde fica o motor;
· Registrador de velocidade (tacógrafo), nos termos da legislação em vigor;
· Pneus em boas condições;
· Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 cm de largura, à meia altura, em toda extensão das laterais e traseira, contendo a palavra ESCOLAR na cor preta;
· Lanternas de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades da parte superior dianteira, e de luz vermelha nas extremidades da parte superior traseira;
· Limitadores de abertura dos vidros corrediços, de no máximo 10 centímetros; 
· Dispositivos próprios para a quebra ou remoção de vidros em caso de acidente;
· Os vidros e as travas das portas devem ter seu acionamento por controle central de uso exclusivo do condutor e as portas traseiras devem ser equipadas com trava de segurança suplementar (trava para crianças);
· Espelhos, câmeras-monitor ou outro dispositivo (Resolução CONTRAN 504/2014)
· Fornecimento de “Cadeirinha” ou assento, de acordo com a idade da criança, nos termos da legislação em vigor; 
· Exigência de 02 (duas) vistorias anuais e Autorização do DETRAN, conforme a legislação vigente quanto a regulação do transporte escolar
· Conformidade com a legislação vigente com relação a caso omissos nesse termo de referência e novas leis e normas quem passem a vigorar.
· O contratado deverá permitir a instalação de equipamento de monitoramento “rastreador” que será fornecido e mantido pela contratante, com a finalidade de aferir a quilometragem efetivamente rodada, limites de velocidade, quantidade de alunos transportados diariamente, etc..
· O veículo deve contar com sistema de monitoramento por meio de câmeras digitais de modo que seja possível a visualização de todos passageiros dentro do veículo, contando com armazenamento das gravações por, no mínimo, cinco dias, com o fornecimento imediato das gravações, desde que a solicitação siga a legislação vigente.
· O veículo deve possuir sistema de climatização veicular de modo que atenda a todos passageiros no interior do veículo.

A empresa vencedora terá o prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis contados da data da homologação do certame para apresentar o veículo conforme descrição anterior, prorrogáveis por mais 5 (cinco) dias úteis desde que apresentada solicitação e que seja aprovada pela contratante.

O Monitor (SOMENTE PARA A ROTA DA MANHÃ E TARDE): 

· No transporte escolar, o monitor é responsável pelo controle do embarque e desembarque dos alunos e, pelo controle do comportamento e do uso do cinto de segurança pelos estudantes durante o trajeto.
· A empresa contratada será responsável pela admissão do monitor, devidamente registrado, devendo seguir as exigências estabelecidas pelo Poder Público no sentido de contratar os profissionais mais capacitados para esta tarefa.

            Referência: 
Portaria DETRAN nº 1310/2014;
Resolução CONTRAN 504/2014;
Cartilha do Transporte escolar – MEC

A empresa vencedora terá o prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis contados da data da homologação do certame para apresentar os dados do monitor, conforme descrição anterior (comprovação do vínculo empregatício, RG e CPF, certidão negativa de distribuição criminal), prorrogáveis por mais 5 (cinco) dias úteis desde que apresentada solicitação e que seja aprovada pela contratante.

MÃO DE OBRA: 
	A empresa deverá custear as despesas com mão de obra, devidamente registrado, dos motorista e monitores para a realização do transporte de alunos.

RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
· Substituição de mão de obra quando houver alguma desconformidade com a execução do serviço e/ou situações que não auxiliem na execução de maneira eficiente; 
· Substituir o veículo utilizado imediatamente à sua eventual paralisação, de forma a impedir atrasos capazes de ensejar transtornos aos alunos, sendo necessário a empresa providenciar um veículo reserva para caso de emergência; 
· Não gerar atrasos que prejudique o andamento das aulas e o aprendizado dos alunos; 
· Não desembarcar os alunos antes das 06h30min (período da manhã) e antes das 18h40min (período noturno).
· O ponto de partida e fim da rota (garagem do veículo) deverá ser dentro dos limites urbanos de Itatinga.
· Transportar os alunos com zelo e cuidado 
· Não transportar outras pessoas além dos alunos (carona), fora em situações previamente analisadas e autorizadas pela CONTRATANTE.
· Manter o veículo em perfeito estado de higiene e conservação; 
· Custear a mão-de-obra, transporte, manutenção do veículo, substituição do veículo, arcando com todas as despesas referentes aos serviços, tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários, fiscais, comerciais e contribuições de qualquer natureza e quaisquer outras despesas que se apresentarem e se fizerem necessárias, incluindo nestes pagamentos de impostos e de taxas federais, estaduais e municipais que incidam sobre o objeto deste instrumento;
· Ser o único responsável civil e criminalmente por acidentes eventualmente ocorridos nos horários da presente prestação de serviços. 
· Comunicar imediatamente a CONTRATANTE sobre qualquer fato relacionado ao impedimento da presente prestação de serviços. 
· A CONTRATADA, além de responder, civil e criminalmente, por todos os danos que venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para terceiros, é obrigada a executar os serviços em perfeitas condições, utilizando a melhor técnica em estrita obediência à legislação vigente. 
· Facilitar todas as atividades da CONTRATANTE, fornecendo informações e elementos relativos aos serviços executados ou em execução; 
· Atender prontamente às reclamações da CONTRATANTE, executando, refazendo e corrigindo, quando for o caso e às suas expensas, as partes dos serviços que não atenderem às especificações/normas técnicas exigidas e a qualidade estabelecida; 
· O CONTRATADO fica obrigado a observar todas as cláusulas e condições do Edital e da proposta ofertada, nos termos da Lei Federal nº. 14133/2021. 
· Deverá também emitir nota fiscal com o mesmo número de CNPJ/MF do estabelecimento (matriz ou filial) que participou da licitação. 
· Todas as despesas de deslocamento, mão de obra, refeições, etc. serão por conta da contratada. 
· Não sub-contratar o objeto do contrato, no todo ou parcialmente, sem expressa autorização da contratante; 
· Iniciar, após o recebimento da autorização, a execução dos serviços contratados, informando em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir as atividades conforme o estabelecido; 
· Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase da licitação; 
· Reparar, corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados; 
· Empregar, na execução do ajuste, bem como na manutenção e nas atividades dele decorrentes, pessoal idôneo, e habilitado; 
· Responsabilizar-se, direta e exclusivamente, pelos serviços objeto deste Contrato, respondendo por seus empregados, nos termos da lei, por todos os danos e prejuízos que, na execução dos serviços, venham direta ou indiretamente provocar ou causar à CONTRATANTE ou a terceiros.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Para a execução dos serviços objeto deste contrato, a CONTRATANTE se obriga a:
· Fornecer em tempo hábil, elementos suficientes e necessários à execução dos serviços contratados.
· Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste contrato.
· Exercer a fiscalização dos serviços por funcionários especialmente designados.
· Fornecer todos os dados e informações que deverão servir como base dos trabalhos, prestando assistência à CONTRATADA no cumprimento de seus deveres em decorrência do contrato celebrado.

5. FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO
	O início da prestação de serviço será em setembro/2026.
A contratada deverá atender todas as propriedades (com aluno) dentro da rota, obedecendo os horários de entrada e saídas dos alunos.
	O itinerário (horários e propriedades inseridas nas rotas) de todas as rotas podem ser alterados, conforme necessidade do serviço (ingresso ou saída de alunos), desde que previamente comunicado pela contratante e com comum acordo entre as partes, desde que a quilometragem não ultrapasse o máximo estimado de cada rota.
	Caso ocorra a diminuição expressiva ou extinção da rota, a CONTRATANTE pode ser remanejada para execução de outra rota, podendo ser em período diferente, desde que não ultrapasse o máximo estimado da rota. A mudança pode ocorrer juntamente com reajuste no valor para que não haja prejuízo a CONTRATADA, desde que haja comum acordo entre as partes e de acordo com a legislação vigente.
	A previsão da quantidade de dias rodados será de acordo com o calendário escolar vigente ano (estimativa de 200 dias letivos), podendo ter mudanças desde que comunicadas previamente pela contratante, como o caso de transporte de alunos em eventos especiais.
	A quantidade de lugares é apenas uma estimativa aproximada para atender a quantidade atual de alunos nas rotas, podendo haver variações na quantidade conforme as matrículas dos alunos. O veículo disponibilizado pode ser do tipo van, micro-ônibus ou ônibus, desde que possua a quantidade de lugares necessários para atender os alunos matriculados das propriedades constantes nos itinerários. O veículo deverá ser substituído caso ocorra um aumento na quantidade de alunos, sob comunicação prévia da CONTRATANTE, com disponibilização de tempo hábil para a mudança (decido em comum acordo entre ambas partes), desde que o novo veículo atenda a requisições deste termo, desde que a troca de veículo não acarrete no aditivo de valor do KM acima do limite legal. Caso ocorra a diminuição da quantidade de alunos a CONTRATADA poderá utilizar um veículo menor que acomode a nova quantidade de alunos, sob autorização da CONTRATANTE, desde que o novo veículo atenda a requisições deste termo.
Vigorará inicialmente por 12 meses, podendo ser renovado de comum acordo entre as partes para os exercícios financeiros seguintes, podendo haver reajuste de valor com base no índice IGP-M (FGV), na forma e condições previstas pelo art. 107 e 113 da Lei Federal n. Lei 14.133, de 1 de abril de 2021, mediante termo aditivo de comum acordo entre as partes.

6. GESTÃO DO CONTRATO 
A gestão será realizada pelo Diretor Geral de Educação e o Gestor do Transporte Escolar.

7. MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
Os pagamentos serão feitos conforme forem ocorrendo a prestação dos serviços, até o décimo dia útil do mês seguinte a execução e apresentação da nota fiscal com descrição detalhada do objeto sendo: placa do veículo, rota e quilometragem percorrida, nº do contrato e número do pregão.
	O envio da nota fiscal pela CONTRATADA será feito por meio eletrônico a ser definido pela CONTRATANTE, sendo que a nota deverá acompanhar certidões atualizadas que comprovem a regularidade da empresa perante órgãos públicos e a regularidade de seus empregados (motoristas e monitores), sendo que o pagamento será condicionado a comprovação da regularidade da CONTRATADA. 
	Somente será objeto de pagamento a quantidade efetivamente rodada a ser aferida com auxílio de equipamentos e serviços de rastreamento via satélite que serão instalados nos veículos como condição para celebração do contrato e serão mantidos pela CONTRATANTE.

8. SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Menor valor por quilômetro, atendendo todas a exigências deste termo de referência.



9. ESTIMATIVA DO PREÇO 
R$ 332.625,00; para 200 dias letivos

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Fichas 184, 185, 186, 188, 201, 212, 234


Itatinga/SP, 09 de fevereiro de 2026.

_________________________________________________
Assinatura do técnico responsável pela elaboração




























TABELA DE REFERÊNCIA – PREÇO MÉDIO

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	U.M
	QTD
	PREÇO MÉDIO UNITÁRIO (R$)
	PREÇO MÉDIO TOTAL
(R$)

	1
	31.05.0018 - TRANSP RURAL (SELEON) - TRANSPORTE RURAL (SELEON) - MANHÃ: PONTILÃO DA LINHA DO TREM, IBC, CASAS NEI FURLANETO, SITIO DO PAIXÃO, SITIO DO BIAZON, SITIO DO RECANTO DAS FLORES, PESQUEIRO STOCOMO, CHACARA BEIRA DA ESTRADA, SEDE ESTOCOMO, SEDE DA VERDANA, FAZ. VERDANA CASEIRO, FAZ. STO ANT
	UNID
	30000
	11,4250
	342.750,00





















ANEXO II - DAS EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO

PROCESSO Nº. 044/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR TRANSPORTE DE ALUNOS DA ZONA RURAL DE ITATINGA, CONFORME O CALENDÁRIO ESCOLAR ANUAL E DE ACORDO COM AS ROTAS PRESENTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, COM FORNECIMENTO DE VEÍCULO APROPRIADO, COMBUSTÍVEL E MÃO DE OBRA (MOTORISTA E MONITOR).

1. DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) registro comercial, no caso de empresa individual;
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhadas de documento de eleição de seus administradores. Os documentos descritos nesse subitem deverão estar acompanhados de todas as alterações ou, ainda, a última alteração contratual consolidada, acompanhada das alterações subsequentes, a partir daquela data;
 c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício.
d) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
e) Certificado de condição de microempreendedor individual;
1.2. DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (Cartão do CNPJ);
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Federal (certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida ativa da União, expedida pela secretaria da receita Federal do Brasil);
d) Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual (certidão de Regularidade de dividas inscritas (certidão da Procuradoria: <https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/pages/crda/emitirCrda.jsf>) e não inscritas (Expedida pela Secretaria da Fazenda:< https://www10.fazenda.sp.gov.br/CertidaoNegativaDeb/Pages/EmissaoCertidaoNegativa.aspx>);
e) Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeitos de Negativas de Tributos Mobiliários do domicílio ou sede da licitante);
f) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
g) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT) ou Positiva com efeito de negativa, que poderá ser obtida no site www.tst.jus.br.





1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa física;
Obs: Tal certidão é indispensável estar dentro do prazo a todos os licitantes, mesmo ME ou EPP.

 1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado (s) ou Certidão (ões) de Capacidade Técnica, em nome da licitante, fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual se indique que a empresa já prestou, satisfatoriamente, serviços iguais ou semelhantes ao objeto desta licitação.

a.1) O Atestado/Certidão deverá conter a identificação da pessoa jurídica emitente e a identificação do signatário. Caso não conste o telefone para contato, a proponente deverá apresentar também documento que informe telefone ou qualquer outro meio de contato com o emitente do atestado ou declaração.

a.2) Caso o Atestado/Certidão apresentado não tenha meio de autenticação online, a Administração poderá solicitar cópia de notas fiscais e demais documentos abrangendo a execução de objeto compatível com o solicitado, a fim de confirmar as informações apresentadas.

b) Cópia do Certificado do veículo (com especificações do Veículo que irá efetuar a linha, constando o ano e a placa do mesmo) que será utilizado para execução do transporte de alunos, devendo o mesmo estar preferencialmente em nome do participante, salvo leasing em que configura o banco/financeira como proprietário e o participante como arrendatário, ou cópia do certificado do proprietário anterior ou contrato de locação, juntamente com o documento válido para transferência, devidamente assinado, ou declaração (Anexo VIII) se comprometendo a adquiri-lo nos moldes do solicitado, caso seja vencedor da licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a homologação da presente licitação;
 
c) Declaração de que se compromete a efetuar o transporte, com outro veículo nos moldes do proposto, caso o Titular esteja com problemas, comunicando à Diretoria Municipal de Educação a substituição e a previsão de retorno do veículo titular, entregando cópia dos mesmos documentos exigidos ao titular, conforme Anexo IX; 

d) Declaração de que os motoristas que trabalharão no transporte de alunos possuem Carteira de Habilitação, com classificação dentro da categoria (classe) exigida para o tipo de veículo que irá dirigir, conforme normas do código de Trânsito e, com no mínimo 02 (dois) anos de habilitação, conforme Anexo X.

1.5. OUTROS DOCUMENTOS

a) Declaração Conjunta (Declaração negativa da superveniência de fato impeditivo à habilitação, incluso compromisso em declará-lo (s), caso venha (m) a ocorrer; situação regular junto ao Ministério do Trabalho, que a empresa cumpre todas as normas relativas à saúde, higiene e segurança do trabalho de seus empregados; cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; de assunção de responsabilidade pela prestação dos serviços e/ou pela qualidade dos produtos ora contratados; aceitação das condições editalícias e físicas para a execução do objeto licitado, bem como das cláusulas contratuais, constantes do Contrato; que não foi declarada inidônea pelo Poder Público de qualquer esfera (Art. 156, IV); que não está impedida de contratar com a Administração Pública do Município de Itatinga, direta ou indiretamente; que não possui funcionários, dirigentes ou acionistas detentores do controle da empresa participante da licitação, que possuam vínculos diretos ou indiretos com a Prefeitura Municipal de Itatinga, que emite Nota Fiscal Eletrônica – NF-e), conforme modelo do Anexo IV;
 
b) Declaração de enquadramento – ME ou EPP, quando for o caso, bem como declaração que não está enquadrada em nenhuma hipótese do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, e não tem contratos celebrados com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte, conforme modelo do Anexo V;
 
c) Instrumento de Procuração no caso de a licitante ser representada por outro que não o proprietário ou um dos sócios (no caso de procuração, a declaração de inexistência de fatos impeditivos, conforme modelo do Anexo V deverá ter firma reconhecida e cópia do instrumento dever constar junto no upload do mesmo);
2. DAS CONSIDERAÇÕES
2.1. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato/Ata; (LC nº 123, art. 42);

2.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; (LC nº 123, art. 43, caput);

2.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da declaração de vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; (LC nº 123, art. 43, § 1º, com nova redação pela LC 155/2016);

2.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 2.3, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos da lei federal 14.133/21

2.5. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão de imprensa oficial. 

2.6. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério da Pregoeiro solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, ficam condicionadas à verificação de sua validade e dispensam a autenticação.  

Os documentos da Empresa vencedora que não tiverem meio de autenticação online deverão ser encaminhados em originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 02 (DOIS) dias úteis, contados da data da sessão pública virtual, para a Prefeitura Municipal de Itatinga. 

ANEXO III
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL
PROCESSO Nº. 044/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR TRANSPORTE DE ALUNOS DA ZONA RURAL DE ITATINGA, CONFORME O CALENDÁRIO ESCOLAR ANUAL E DE ACORDO COM AS ROTAS PRESENTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, COM FORNECIMENTO DE VEÍCULO APROPRIADO, COMBUSTÍVEL E MÃO DE OBRA (MOTORISTA E MONITOR).

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 011/2026 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus Anexos.
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:
NOME DA EMPRESA:				
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE e CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
Deverão ser preenchidos todos os campos abaixo do item vencido de acordo com o ANEXO I do Edital.

	ITEM
	Tipo do Veículo
(ônibus ou Micro)
	Quant. atual de alunos
	Quant. de acento MÍNIMO
	Nome da Rota
	Período
	Quant. estimada de km por dia
	Valor km/dia
R$
	Valor total

R$

	
	

	
	
	
	
	
	
	



VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ (Por extenso)
DECLARO que os preços contidos na proposta incluem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.
DECLARO que tenho ciência da retenção de impostos realizada pela Prefeitura de Itatinga, conforme regulamentação do Decreto nº 3.393 de 25 de agosto de 2023.

CONDIÇÕES GERAIS
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: De acordo com o especificado no ANEXO I, do Edital.
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com frete, transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 12 (doze) meses, contados da data da sessão pública do pregão. 
LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ DECISÃO.


O não cumprimento do envio da proposta readequada dentro do prazo de até 02 (duas) horas após o término do Certame, na plataforma da BLL, acarretará as sanções previstas no item 14, deste Edital, podendo a Pregoeira convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente.




__________________________
Assinatura
RG:      /CPF:


















ANEXO IV - MODELO DECLARAÇÃO CONJUNTA
PROCESSO Nº. 044/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR TRANSPORTE DE ALUNOS DA ZONA RURAL DE ITATINGA, CONFORME O CALENDÁRIO ESCOLAR ANUAL E DE ACORDO COM AS ROTAS PRESENTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, COM FORNECIMENTO DE VEÍCULO APROPRIADO, COMBUSTÍVEL E MÃO DE OBRA (MOTORISTA E MONITOR).

A empresa ____________________________________________________, cadastrada no CNPJ sob nº___________________________, sediada na________________________________, na cidade de__________________________, através de seu representante legal ______________________________________________________, __________________ (nacionalidade), ____________________ (estado civil), _________________ (profissão),__________________ (vínculo com a empresa, por exemplo, sócio-gerente. O signatário do documento deverá ter poderes de decisão, quer pelo fato de ter sido incumbido de desenvolver atividades de administração e gerência no contrato social ou estatuto da empresa, quer por procuração com firma reconhecida em Cartório, subscrita por pessoa detentora de tais poderes), portador do RG_________________________, cadastrado no CPF sob nº _______________________, residente e domiciliado na cidade de ______________________________, declara para todos os fins de direito, especificamente para participação da licitação na modalidade epigrafada e conforme Lei Federal nº 14.133/2021 e Constituição Federal, que:

a) Não há fato superveniente impeditivo à sua habilitação para participação em processos/procedimentos licitatórios junto a órgãos públicos, comprometendo-se a declará-lo (s) caso venha (m) a ocorrer;

b) Que está em situação regular junto ao Ministério do Trabalho. Não possuímos em nosso quadro de pessoal menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos moldes do inciso XXXIII do artigo 7º da CF;

c) Que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

d) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

e) Que cumpre todas as normas relativas à saúde, higiene e segurança do trabalho de seus empregados;

f) Que se responsabiliza integralmente pela prestação dos serviços e qualidade dos materiais ora contratados;

g) Que examinou cuidadosamente o processo contendo o Edital Completo, nela não achando nenhuma falta ou irregularidade que comprometesse a legalidade do certame licitatório, referente ao Pregão Eletrônico nº 011/2026 aceitando e submetendo-se, portanto, aos itens editalícios, às cláusulas contratuais e às condições físicas ora estipuladas para a execução do objeto licitado;
h) Que não foi declarada inidônea ou apenada por suspensão pelo Poder Público de qualquer esfera (Art. 156, IV);

i) Que não está impedida de contratar com a Administração Pública do Município de Itatinga, direta ou indiretamente e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes;

j) Que não possui funcionários, dirigentes ou acionistas detentores do controle da empresa participante da licitação, que possuam vínculos direto ou indireto com o Município de Itatinga;

k) Que emite Nota Fiscal Eletrônica – NF-e.


Local e data
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.
Assinatura do representante legal
Nome do declarante _________________
RG____________________
CPF___________________
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ.











ANEXO V
DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PROCESSO Nº. 044/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR TRANSPORTE DE ALUNOS DA ZONA RURAL DE ITATINGA, CONFORME O CALENDÁRIO ESCOLAR ANUAL E DE ACORDO COM AS ROTAS PRESENTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, COM FORNECIMENTO DE VEÍCULO APROPRIADO, COMBUSTÍVEL E MÃO DE OBRA (MOTORISTA E MONITOR).


DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa __________________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ n.º _______________________ é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a participar da cota reservada às MEs e EPPs, bem como, a exercer o direito de preferência, como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Eletrônico n.º 011/2026, realizado pela Prefeitura do Município de Itatinga.
Declaro ainda, que a empresa não está enquadrada em nenhuma hipótese do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, e não tem contratos celebrados com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte.

______________________________________________________________________
Local e data

_____________________________________________________________________
Nome e nº da cédula de identidade do declarante

ANEXO VI


	AVISO DE RECEBIMENTO

	PROCESSO Nº. 044/2026                                             PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 011/2026

	Empresa:

	Endereço:

	Cidade:
	Estado:

	CNPJ:
	

	Telefone:
	

	E-mail:

	Pessoa responsável:




ATENÇÃO

É responsabilidade da empresa o recebimento do edital junto aos Pregoeiros. A não comunicação imediata do recebimento poderá prejudicar a empresa, que não será notificada sobre eventuais alterações ocorridas no decorrer da licitação. O recebimento deverá ser imediato junto à retirada do Edital e seus anexos.


Para: Setor de Licitações
A/C Srs. Agentes – Amanda/Débora/Matheus
Fone/Fax: (14) 3848 9800 – ramal 3218
e-mail: licitacao@itatinga.sp.gov.br


	
MENSAGEM

Comunico aos senhores Pregoeiros o recebimento do Edital do
Pregão Eletrônico nº. 011/2026








.....................................................................................
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[bookmark: _Toc217189894][bookmark: _Toc215897386][bookmark: _Toc215896591]ANEXO VII 
MINUTA DE CONTRATO E TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 044/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 011/2026

MINUTA DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE ITATINGA/SP E DE OUTRO LADO A EMPRESA .......................................


O MUNICÍPIO DE ITATINGA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 46.634.127/0001-63, com sede na Rua Nove de Julho, nº. 304 - Centro, representada pelo Exmo. Prefeito Municipal, Senhor PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA DI ROCCO, ........................, portador do RG .................................., CPF ................................, residente e domiciliado à Rua .......................................... nº. .... – .......................... no Município de ....................., estado de ........................... doravante designada ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa ........................, inscrita no CNPJ/MF sob nº .............. e com Inscrição Estadual nº .................., com sede na ........................, neste ato representada pelo Sr. .................. (qualificação), doravante denominada CONTRATADA, para celebrar o presente instrumento, resultado do certame, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM/ROTA”, com vínculos nos termos dos arts 89 a 95  da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações e do Decretos Municipais nº. 3.384 e 3.386, de 10 de agosto de 2023, em face da classificação das propostas e pela deliberação do (a) PREGOEIRO (A) devidamente HOMOLOGADA pelo Exmo. Prefeito Municipal, observadas as condições do Edital que rege este Pregão Eletrônico e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para realizar transporte de alunos da zona rural de Itatinga, conforme o calendário escolar anual e de acordo rotas presentes no termo de referência, com fornecimento de veículo apropriado, combustível e mão de obra (motorista e monitor), sendo que:

1.2. O condutor ou motorista deve: 
· Ter idade superior a 21 anos;
· Ter habilitação para dirigir veículos na categoria “D” ou “E”;
· Possuir curso de formação de condutor de transporte escolar;
· Ter sido submetido a exame psicotécnico especial para transporte de alunos;
· Possuir matrícula específica no Detran;
· Não ter cometido falta grave ou gravíssima nos últimos doze meses;
· Respeitar o limite máximo de passageiros permitido pelo fabricante do veículo;
· Apresentar certidão negativa do registro de distribuição criminal, relativas aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, renovável a cada cinco anos, conforme exigência prevista no artigo 329, do Código de Trânsito Brasileiro – CTB.
1.3. O veículo deve possuir: 
· Máximo 15 anos de uso;
· Documentação Regular;
· Seguro contra acidentes;
· Extintores nos termos legais;
· Cintos de segurança em boas condições e para todos os passageiros;
· Grade de separação dos alunos da parte onde fica o motor;
· Registrador de velocidade (tacógrafo), nos termos da legislação em vigor;
· Pneus em boas condições;
· Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 cm de largura, à meia altura, em toda extensão das laterais e traseira, contendo a palavra ESCOLAR na cor preta;
· Lanternas de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades da parte superior dianteira, e de luz vermelha nas extremidades da parte superior traseira;
· Limitadores de abertura dos vidros corrediços, de no máximo 10 centímetros; 
· Dispositivos próprios para a quebra ou remoção de vidros em caso de acidente;
· Os vidros e as travas das portas devem ter seu acionamento por controle central de uso exclusivo do condutor e as portas traseiras devem ser equipadas com trava de segurança suplementar (trava para crianças);
· Espelhos, câmeras-monitor ou outro dispositivo (Resolução CONTRAN 504/2014)
· Fornecimento de “Cadeirinha” ou assento, de acordo com a idade da criança, nos termos da legislação em vigor; 
· Exigência de 02 (duas) vistorias (uma em janeiro e outra em julho);
· O contratado deverá possuir pelo menos 01 (um) monitor de transporte escolar por veículo; 
§ 1º - O contratado deverá permitir a instalação de equipamento de monitoramento “rastreador” que será fornecido e mantido pela contratante, com a finalidade de aferir a quilometragem efetivamente rodada, limites de velocidade, quantidade de alunos transportados diariamente, etc;

§ 2º - A empresa vencedora terá o prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis contados da data da homologação do certame para apresentar os dados do veículo, prorrogáveis por mais 5 (cinco) dias úteis desde que apresentada solicitação e que seja aprovada pela contratante.

1.4. Quanto ao monitor (apenas para o período a manhã e tarde):
· No transporte escolar, o monitor é responsável pelo embarque e desembarque dos alunos e, pelo controle do comportamento e do uso do cinto de segurança pelos estudantes durante o trajeto. 
· A empresa contratada será responsável pela admissão do monitor devendo seguir as exigências estabelecidas pelo Poder Público no sentido de contratar os profissionais mais capacitados para esta tarefa.
Referência: 
Portaria DETRAN nº 1310/2014;
Resolução CONTRAN 504/2014;
Cartilha do Transporte escolar – MEC

1.5. MÃO DE OBRA: 
A empresa deverá custear as despesas com mão de obra de motorista e monitor para a realização do transporte de alunos.


Parágrafo Único - A empresa vencedora terá o prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis contados da data da homologação do certame para apresentar os dados do motorista e do monitor conforme descrição anterior, prorrogáveis por mais 5 (cinco) dias úteis desde que apresentada solicitação e que seja aprovada pela contratante.
[bookmark: _Toc157505233]
[bookmark: _Toc157505234]CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL
2.1. Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: edital de licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 011/2026, propostas dos demais licitantes e da proponente vencedora, ata da sessão de abertura das propostas, adjudicação do processo licitatório, homologação da proposta pelo Prefeito e legislação pertinente à espécie.
2.2. Será incorporada a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações dos procedimentos, prazos, ou normas gerais de serviços da CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
3.1. A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas no Termo de Referência e seus anexos do Edital, cabendo-lhe especialmente:
a) exigir o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o contrato, seus anexos e as disposições legais vigentes;
b) realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;
c) proporcionar todas as condições necessárias à boa execução dos serviços contratados, inclusive comunicando à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de Administração e ou endereço de cobrança;
d) exercer a fiscalização dos serviços, indicando, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual, inclusive no que tange a mão de obra que o integra, acompanhando a sua presença, fornecimento dos materiais, manutenção e etc, realizando a supervisão das atividades desenvolvidas pela CONTRATADA e efetivando avaliação periódica e ou para aquisições;
e) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo solicitar o seu encaminhamento por escrito;
f) efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato e Termo de Referência;
g) aplicar as penalidades previstas na lei e neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de quaisquer cláusulas estabelecidas;
h) notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;
i) exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, a comprovação das condições requeridas para a contratação;
j) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATANTE com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência do ato da CONTRATANTE, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
3.2. A fiscalização dos serviços pelo CONTRATANTE não exime, nem diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.
3.3. A CONTRATANTE poderá, a seu critério e a qualquer tempo, realizar vistoria da prestação do serviço e verificar o cumprimento de normas preestabelecidas no edital/contrato.


CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:

4.1. Substituição de mão de obra quando houver alguma reclamação;
4.2. Substituir o veículo utilizado imediatamente à sua eventual paralisação, de forma a impedir atrasos capazes de ensejar transtornos aos alunos, sendo necessário a empresa providenciar um veículo reserva para caso de emergência;
4.3. Não gerar atrasos que prejudique o andamento das aulas e o aprendizado dos alunos;
4.4. Transportar os alunos com zelo e cuidado;
4.5. Manter o veículo em perfeito estado de higiene e conservação;
4.6. Custear a mão-de-obra, transporte, manutenção do veículo, substituição do veículo, arcando com todas as despesas referentes aos serviços, tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários, fiscais, comerciais e contribuições de qualquer natureza e quaisquer outras despesas que se apresentarem e se fizerem necessárias, incluindo nestes pagamentos de impostos e de taxas federais, estaduais e municipais que incidam sobre o objeto deste instrumento; 
4.7. Ser o único responsável civil e criminalmente por acidentes eventualmente ocorridos nos horários da presente prestação de serviços.
4.8. Comunicar imediatamente a CONTRATANTE sobre qualquer fato relacionado ao impedimento da presente prestação de serviços.
4.9. A CONTRATADA, além de responder, civil e criminalmente, por todos os danos que venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para terceiros, é obrigada a executar os serviços em perfeitas condições, utilizando a melhor técnica em estrita obediência à legislação vigente.
4.10. Facilitar todas as atividades da CONTRATANTE, fornecendo informações e elementos relativos aos serviços executados ou em execução;
4.11. Atender prontamente às reclamações da CONTRATANTE, executando, refazendo e corrigindo, quando for o caso e às suas expensas, as partes dos serviços que não atenderem às especificações/normas técnicas exigidas e a qualidade estabelecida;
4.12. O CONTRATADO fica obrigado a observar todas as cláusulas e condições do Edital e da proposta ofertada;
4.13. Deverá também emitir nota fiscal com o mesmo número de CNPJ/MF do estabelecimento (matriz ou filial) que participou da licitação.
4.14. Todas as despesas de deslocamento, mão de obra, refeições, etc. serão por conta da contratada.
4.15. Não subcontratar o objeto do contrato, no todo ou parcialmente, sem expressa autorização da contratante;
4.16. Iniciar, após o recebimento da autorização, a execução dos serviços contratados, informando em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir as atividades conforme o estabelecido;
4.17. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase da licitação;
4.18. Reparar, corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados;
4.19. Empregar, na execução do ajuste, bem como na manutenção e nas atividades dele decorrentes, pessoal idôneo, e habilitado;
4.20. Responsabilizar-se, direta e exclusivamente, pelos serviços objeto deste Contrato, respondendo por seus empregados, nos termos da lei, por todos os danos e prejuízos que, na execução dos serviços, venham direta ou indiretamente provocar ou causar à CONTRATANTE ou a terceiros, devendo especialmente:
4.21. Os gastos com motoristas (e seus encargos sociais), combustível, lubrificantes, peças e toda manutenção do veículo para o bom desempenho do presente contrato é de inteira responsabilidade do CONTRATADO. 
4.22. O CONTRATADO, sob nenhum pretexto, poderá utilizar-se de outro veículo se não o acima descrito a não ser que tenha expressa autorização da contratante. 
4.23. O CONTRATADO deverá organizar-se em termos de horário, de modo a partir do ponto inicial em horário que permita, em tráfego moderado, chegar ao ponto final da Linha, com pelo menos quinze minutos de antecedência do início das aulas.
4.24. Eventualmente comprometerá o CONTRATADO a transportar os alunos em horário especial, se assim for determinado pela CONTRATANTE, em decorrência de feriados ou festividades cívicas, inclusive em viagens extra que se façam necessárias no Transporte Escolar. 
4.25. Deverá o CONTRATADO tratar com urbanidade e respeito todos os alunos passageiros, levando ao conhecimento da CONTRATANTE qualquer ato de indisciplina que por ventura venha a ocorrer no percurso, por parte dos alunos transportados.
4.26. Se, por motivo de força maior, não puder o CONTRATADO efetuar o transporte em sua linha, deverá em tempo hábil, providenciar o suprimento do transporte, contratando as suas expensas outro veículo com as mesmas características de segurança, comunicando o fato a CONTRATANTE, fazendo com que, em nenhuma hipótese, haja a falta de transporte para os alunos em dia letivo. 
4.27. Fica o CONTRATADO responsável civil e criminalmente, com exclusividade, a qualquer dano que venha a provocar a terceiros ou a Administração, em decorrência da execução do serviço ora contratado.


CLÁUSULA QUINTA – DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO
5.1. As despesas decorrentes correrão por conta das Dotações Orçamentárias dos Elementos relativos ao exercício de 2026, a saber:

02.00.00 .................. Poder Executivo
02.05.00................... Diretoria Geral de Educação
02.05.01................... Fundo Municipal de Educação  
12.3610013.2020..... Apoio às Atividades do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00............. Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica   
Ficha ........................185
Fonte de Recurso...... 02.200.0006
Valor Global............. R$ 210.125,00
   
02.00.00 .................. Poder Executivo
02.05.00................... Diretoria Geral de Educação
02.05.01................... Fundo Municipal de Educação  
12.3610013.2020..... Apoio às Atividades do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00............. Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica   
Ficha ........................186
Fonte de Recurso...... 05.200.0001
Valor Global............. R$ 82.625,00 

02.00.00 ................... Poder Executivo
02.05.00.................... Diretoria Geral de Educação
02.05.01.................... Fundo Municipal de Educação  
12.3610013.2020...... Apoio às Atividades do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00.............. Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica   
Ficha ........................188
Fonte de Recurso...... 05.200.0012
Valor Global............. R$ 50.000,00

5.2. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita mediante apostilamento no início de cada exercício financeiro.


CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

6.1. Pela execução dos serviços objeto deste ajuste, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a quantia total de até R$ ___________________________ (__________), devendo ser depositado no banco _____, conta ____ agência ______. 
6.2. Os pagamentos serão feitos conforme forem ocorrendo a prestação dos serviços, até o décimo dia útil do mês seguinte a execução e apresentação da nota fiscal com descrição detalhada do objeto (rota e km percorrido), número do contrato e número do Pregão nº 011/2026.
Parágrafo Único - Qualquer erro ou omissão ocorridos na documentação fiscal, enquanto não solucionado pelo CONTRATADO, ensejará a suspensão do pagamento.
6.3. Somente será objeto de pagamento a quantidade efetivamente rodada a ser aferida com auxílio de equipamentos e serviços de rastreamento via satélite que serão instalados nos veículos como condição para celebração do contrato e serão mantidos pela CONTRATANTE.

	ITEM
	Tipo do Veículo
(ônibus ou Micro)
	Quant. atual de alunos
	Quant. de acento MÍNIMO
	Nome da Rota
	Período
	Quant. estimada de km por dia
	Valor km/
Dia R$
	Valor total 
R$ 

	
	

	
	
	
	
	
	
	



6.4. O veículo a ser utilizado para o transporte de alunos no presente contrato tem as seguintes características abaixo descritas: 

ROTA __:  Motorista__________ CNH__________
Marca/Modelo: ______ Ano fabricação:____ Tipo:_______ ÔNIBUS/MICRO 
Cor:_______ Lotação: ___ LUGARES Cert. Prop.:___________Placa:_______

6.5. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta de preço, desde que comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes, para mais ou para menos, conforme o caso.
6.6. Todas as despesas e providências relacionadas com a execução da prestação de serviços, objeto do presente contrato, assim como as obrigações previdenciárias, trabalhistas, fiscais e securitárias serão de inteira responsabilidade da empresa Contratada.
6.7. Na hipótese de prorrogação prevista no subitem 7.2, o valor mensal da prestação de serviço poderá ser atualizado monetariamente com base na variação acumulada do IGP-M/FGV, durante o período de 12 (doze) meses. 
Parágrafo Único - Os reajustes de preços, eventualmente necessários, somente serão possíveis a cada período de 12 (doze) meses e após o primeiro ano contratual, serão discutidos entre as partes, mediante proposta fundamentada da empresa contratada, que permita a comprovação e a verificação das compatibilidades dos custos com a atualização pleiteada e após manifestação do Setor Contábil do Município Itatinga.


CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PRAZOS

7.1. A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, tendo por termo inicial a data de sua assinatura, ou seja, de __/__/__ a __/__/__.
7.2. O prazo de execução do presente contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, observado o limite de 60 (sessenta) meses, conforme previsão legal do inciso II, do artigo 106 da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante acordo entre as partes por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA OITAVA – DAS MULTAS
8.1. Pelo atraso injustificado ou a inexecução parcial ou total deste contrato, sujeitará a Contratada, sem prejuízo das penalidades fixadas na Lei Federal nº 14.133/2021, garantida a prévia defesa, as seguintes penalidades: 

I – Advertência por escrito;
II - Suspensão por até dois anos do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Itatinga;
III- Multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor global contratado, pela inobservância de qualquer cláusula da presente avença ou inexecução parcial.
IV- Multa de 20% (vinte por cento) do valor global do contrato pelo descumprimento total do contratado.
V- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação.
§ 1° - As multas pecuniárias não pagas na data de vencimento serão inscritas em dívida ativa e sujeitas à execução judicial.
§ 2° - As multas referidas neste item poderão serão cobradas na forma da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
§ 3° - O valor da multa aplicada será deduzido pela CONTRATANTE por ocasião do pagamento, momento em que o Departamento de Contabilidade comunicará à CONTRATADA.
§ 4° - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo legal, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
§ 5° - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.


CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1. A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos seguintes casos: 
I - quando a CONTRATADA falir, entrar em concordata ou for dissolvida;
II - quando houver interrupção na prestação dos serviços ora contratados, sem justificativa aceita.
9.2. A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis.
9.3. A rescisão contratual obedecerá, no que couber, as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, com as alterações introduzidas por leis posteriores.


CLÁUSULA DÉCIMA - DA COMPATIBILIDADE DE HABILITAÇÃO
10.1. A CONTRATADA deverá manter durante a vigência contratual todas as condições de habilitação, isto é, sua regularidade fiscal, social e trabalhista, conforme previsto no edital.

10.2. Quando solicitado, caso a CONTRATADA não comprove a regularidade fiscal, social e trabalhista será emitida notificação pelo CONTRATANTE para regularização no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da notificação, e, caso não regularizada, será iniciado o processo de extinção contratual, com aplicação da multa rescisória.

10.3. A não apresentação dos documentos na forma prevista no edital não impede o pagamento, porém, será objeto de aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
11.1. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do contrato.

11.2. Os preços propostos somente poderão sofrer reequilíbrio mediante a apresentação pela CONTRATADA de planilha de custos e demais documentações que comprovem a necessidade do respectivo ajuste, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, mediante prévia autorização da Administração Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUPRESSÃO E ACRÉSCIMO
12.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto contratual, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, em conformidade com o estabelecido no artigo 125 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO E DIVULGAÇÃO
13.1. A CONTRATANTE se obriga, nos termos do artigo 94 da Lei nº 14.133/21, a realizar a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), visto tratar-se de condição indispensável para a eficácia do contrato e se seus aditamentos, que deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados da data de sua assinatura: 
13.1.1. 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;
13.1.2. 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta.
13.2. A publicação deste instrumento contratual, no DOM – Diário Oficial do Município dentro do prazo legal correrão por conta da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO
14.1. O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/21 e das demais normas complementares aplicáveis a espécie.
14.2. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
14.3. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
14.4. A extinção mencionada nesta cláusula poderá ocorrer apenas na próxima data de aniversário do contrato e não poderá se dar em prazo inferior a 02 (dois) meses, contado da referida data.
14.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
14.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 ambos da Lei Federal nº 14.133/21.
14.5.2. Quando a não conclusão do contrato decorrer de culpa do CONTRATADO ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
14.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;
14.6.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEI ANTICORRUPÇÃO
15.1. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei Federal nº 12.846/13 e, no que lhe forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais:

a) Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) – Decreto nº 3.678/00;
b) Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA) – Decreto nº 4.410/02;
c) Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) – Decreto nº 5.687/06.
15.2. A CONTRATADA declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei Federal nº 12.846/13;

15.3. A CONTRATADA se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei Federal nº 12.846/13;

15.4. A CONTRATANTE, no desempenho das atividades objeto deste instrumento contratual, compromete-se perante a CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos no art. 5º Lei Federal nº 12.846/13.

15.5. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por parte da CONTRATANTE, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:

a) Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrativa – PAR, nos termos do Decreto Federal nº 11.129/22, com aplicação das sanções administrativas cabíveis;

b) Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos art. 18 e 19 da Lei Federal nº 12.846/13.

15.6. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país.

15.7. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD)
16.1. As partes se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidos na confecção e necessários à execução do presente instrumento, única e exclusivamente para cumprir com a finalidade a que se destinam e em respeito a toda a legislação e normas técnicas aplicáveis sobre segurança da informação e proteção de dados, inclusive, mas não se limitando à Lei Geral de Proteção de Dados, Lei Federal n° 13.709/18.

16.2. O tratamento de dados pessoais somente poderá ser realizado nas seguintes hipóteses constantes do art. 7º da lei 13.709/18), a saber:

a) mediante o fornecimento de consentimento pelo titular; para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador pela administração pública, para o tratamento e uso compartilhado de dados necessários à execução de políticas públicas previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em contratos, convênios ou instrumentos congêneres e demais condições.


CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.
17.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do presente contrato, serão dirigidos a CONTRATANTE.
17.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de normas federais e/ou municipais que as autorizem.
17.4. Fica a CONTRATADO ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo do perfeito cumprimento de seu objeto.
17.5. A CONTRATANTE reserva-se o direito de executar através de outras CONTRATADAS, nos mesmos locais, serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.
17.6. A CONTRATADA deverá comunicar a CONTRATANTE toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
17.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos no Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
18.1. Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, fica eleito o Foro da Comarca de Itatinga/SP, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, o presente Instrumento Convocatório será afixado em local de costume, tudo em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/21.
18.2. E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, assinado e rubricado pelas partes CONTRATANTE todos como testemunhas presentes ao ato.


Itatinga, ___ de ________ de 2026.


PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA DI ROCCO
Prefeito Municipal

1º CLASSIFICADO ____________________________________


TESTEMUNHAS:
1._________________________________________________________


2. _________________________________________________________

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE:	 CONTRATADO:		 CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 	 
OBJETO:  			

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA:  	




AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome:		
Cargo:			 
CPF:  	

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome:		 
Cargo:			 
CPF:  	
Assinatura:  	

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome:		 
Cargo:			
CPF:  	
Assinatura:  	

Pela contratada:
Nome:		 
Cargo:			 
CPF:  	
Assinatura:  	

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome:		 
Cargo:			
CPF:  	
Assinatura:  	
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATINGA
– ESTADO DE SÃO PAULO –
CNPJ (MF) 46.634.127/0001-63
Rua Nove de Julho, 304 – Centro – CEP. 18690-023
Fone/Fax: (14) 3848-9800, e-mail: licitacao@itatinga.sp.gov.br
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GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome:		 
Cargo:			
CPF:  	
Assinatura:  	



























ANEXO VIII
MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DE AQUISIÇÃO DOS VEÍCULOS


PROCESSO Nº. 044/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR TRANSPORTE DE ALUNOS DA ZONA RURAL DE ITATINGA, CONFORME O CALENDÁRIO ESCOLAR ANUAL E DE ACORDO COM AS ROTAS PRESENTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, COM FORNECIMENTO DE VEÍCULO APROPRIADO, COMBUSTÍVEL E MÃO DE OBRA (MOTORISTA E MONITOR).


	A empresa................................................, inscrita no CNPJ nº .............................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) .................................. portador(a) da Carteira de Identidade nº ........................... e do CPF nº ................................. DECLARA, sob as penas da Lei, que realizará a aquisição do(s) veículo(s), nos moldes do solicitado na Licitação - Pregão Eletrônico nº 011/2026 – Processo nº 044/2026 da Prefeitura Municipal de Itatinga/SP, ou apresentará contrato de locação/ leasing do veículo caso seja vencedor da licitação, no prazo de no máximo 15 (quinze) dias úteis, após a homologação, prorrogáveis por mais 5 (cinco) dias úteis.
Por ser expressão da verdade, assino a presente declaração.



Local: ____________, ____ de _______________ de 2026.




(Assinatura)
(Nome)









ANEXO IX
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE COMPROMETE A EFETUAR O TRANSPORTE COM OUTRO VEÍCULO NOS MOLDES DO PROPOSTO, CASO O TITULAR ESTEJA COM PROBLEMA


PROCESSO Nº. 044/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR TRANSPORTE DE ALUNOS DA ZONA RURAL DE ITATINGA, CONFORME O CALENDÁRIO ESCOLAR ANUAL E DE ACORDO COM AS ROTAS PRESENTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, COM FORNECIMENTO DE VEÍCULO APROPRIADO, COMBUSTÍVEL E MÃO DE OBRA (MOTORISTA E MONITOR).


	A empresa..............................., inscrita no CNPJ nº .............................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) .................................. portador(a) da Carteira de Identidade nº ........................... e do CPF nº ................................. DECLARA, sob as penas da Lei, que se compromete a efetuar o transporte escolar, com outro veículo nos moldes do proposto, caso o Titular esteja com problemas, comunicando à Diretoria Geral de Educação a substituição e a previsão de retorno do veículo titular, entregando cópia dos mesmos documentos exigidos ao titular, de acordo com as especificações do Pregão Eletrônico nº 011/2026 – Processo nº 044/2026 da Prefeitura Municipal de Itatinga/SP.

Por ser expressão da verdade, assino a presente declaração.




Local: ____________, ____ de _______________ de 2026.




(Assinatura)
(Nome)





ANEXO X
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE O MOTORISTA ATENDE AS EXIGÊNCIAS LEGAIS


PROCESSO Nº. 044/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR TRANSPORTE DE ALUNOS DA ZONA RURAL DE ITATINGA, CONFORME O CALENDÁRIO ESCOLAR ANUAL E DE ACORDO COM AS ROTAS PRESENTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, COM FORNECIMENTO DE VEÍCULO APROPRIADO, COMBUSTÍVEL E MÃO DE OBRA (MOTORISTA E MONITOR).




A empresa..............................., inscrita no CNPJ nº .............................., por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) .................................. portador (a) da Carteira de Identidade nº ........................... e do CPF nº ................................. DECLARA, sob as penas da Lei, que o motorista que trabalhará no transporte de alunos possui Carteira de Habilitação, com classificação dentro da categoria (classe) exigida para o tipo de veículo que irá dirigir, conforme Normas do Código Nacional de Trânsito, e que o mesmo possui ______ (________) anos de habilitação. 
Por ser expressão da verdade, assino a presente declaração.


Local: ____________, ____ de _______________ de 2026.




(Assinatura)
(Nome)
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